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PORTARIA P Nº 025/2025  

 

Concede Aposentadoria por Idade. 

 

 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 102417/2024, datado de 14/12/2024. 

             

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder benefício de Aposentadoria por Idade à senhora TANIA MARIA 

SANT’ANA, titular do cargo de Professor I - Educação Infantil – Nível V – Faixa 4, com 

proventos proporcionais, na forma que dispõem o Art. 59, incisos I, II, III e Parágrafos 1º e 2º, 

Art. 87, Caput e Parágrafo 10º e Art. 90, Caput, da Lei Complementar Municipal 022/2012, em 

conformidade com o Art. 10, Parágrafo 7º da Emenda Constitucional 103/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha/ES, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Caio Marcos Candido 
Diretor Presidente 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

E d ita l n º  0 5 9 / 2 0 2 5  
O I NS P E T OR  D E  OB R A S  E  E V E NT OS  E M V I A S  P ÚB L I CA S  
D A  G UA R D A  MUNI CI P A L  D E  V I L A  V E L H A ,  no uso de suas 
atribuições legais preconizadas no art.  18,  I da Lei 
6.573/2022 e Portaria S EMDES T 54/2023;  Con s ide ra ndo o 
disposto no artigo 95 da Lei Federal nº .  9.503/97,  do Código 
de Trâ nsito Brasileiro;  Co ns ide ra ndo o evento de carnaval 
em v ia pública,  solicitante:  Allan Gagno,  processo n° 
104722/24,  torna público pelo presente edital e alerta aos 
condutores,  pedestres e demais interessados,  as seguintes 
v ias e logradouros com interdiçã o parcial e com a finalidade 
da preservaçã o da incolumidade física dos participantes do 
evento,  poderá ocorrer a interdiçã o total:  
Parque da Prainha,  R. Antônio Ferreira de Queiros,  Av .  
Luciano das Neves,  R.  V inte e Trê s de Maio e R.  Antônio 
Ataíde,  bairro Centro V ila Velha,  dia 01 de março de 2025,  
das 09: 00h à s 14: 00h.  
Obs:  O solicitante deverá sinalizar as interdições de acordo 
com as normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
V ila Velha,  26 de fevereiro de 2025 

MA R C OS  D E  S OUZ A  F E R R E I R A  
Inspetor de Obras e Eventos em V ias Públicas 

 
 

E d ita l n º  0 6 0 / 2 0 2 5  
O I NS P E T OR  D E  OB R A S  E  E V E NT OS  E M V I A S  P ÚB L I CA S  
D A  G UA R D A  MUNI CI P A L  D E  V I L A  V E L H A ,  no uso de suas 
atribuições legais preconizadas no art.  18,  I da Lei 
6.573/2022 e Portaria S EMDES T 54/2023;  Con s ide ra ndo o 
disposto no artigo 95 da Lei Federal nº .  9.503/97,  do Código 
de Trâ nsito Brasileiro;  Co ns ide ra ndo o evento de carnaval 
em v ia pública,  solicitante:  Guilherme Pereira Butkowsky,  
processo n° 93374/24,  torna público pelo presente edital e 
alerta aos condutores,  pedestres e demais interessados,  a 
seguinte v ia e logradouro com interdiçã o parcial e com a 
finalidade da preservaçã o da incolumidade física dos 
participantes do evento,  poderá ocorrer a interdiçã o total:  
R.  Itapemirim,  Av .  S anta Leopoldina,  R.  J osé Felix Cheim e 
Av. S aturnino Rangel Mauro,  bairro Coqueiral de Itaparica,  
dias 02 e 04 de março de 2025,  das 13: 00h à s 18: 00h.  
Obs:  O solicitante deverá sinalizar as interdições de acordo 
com as normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
V ila Velha,  26 de fevereiro de 2025 

MA R C OS  D E  S OUZ A  F E R R E I R A  
Inspetor de Obras e Eventos em V ias Públicas 

 
E d ita l n º  0 6 1 / 2 0 2 5  

O I NS P E T OR  D E  OB R A S  E  E V E NT OS  E M V I A S  P ÚB L I CA S  
D A  G UA R D A  MUNI CI P A L  D E  V I L A  V E L H A ,  no uso de suas 
atribuições legais preconizadas no art.  18,  I da Lei 
6.573/2022 e Portaria S EMDES T 54/2023;  Con s ide ra ndo o 
disposto no artigo 95 da Lei Federal nº .  9.503/97,  do Código 
de Trâ nsito Brasileiro;  Co ns ide ra ndo o evento de carnaval 
em v ia pública,  solicitante:  Alexandre Bonadiman Galveas,  
processo n° 11849/2025,  torna público pelo presente edital e 

alerta aos condutores,  pedestres e demais interessados,  as 
seguintes v ias e logradouros com interdiçã o total:  
Av . Anderssen Pereira Fidalgo,  Av.  Ana Penha Barcelos,  Rua 
Vasco Coutinho e R. Antônio Dos S antos Leã o,  bairro Barra 
do J ucu,  do dia 01 a 04 de março de 2025,  das 13: 00h à s 
18: 00h.  
Obs:  o desv io para o transporte público será pelas v ias Av. 
Alfrefo S isley,  R.  Vasco Coutinho e R.  Andorinhas.  
O solicitante deverá sinalizar as interdições de acordo com as 
normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
V ila Velha,  27 de fevereiro de 2025 

MA R C OS  D E  S OUZ A  F E R R E I R A  
Inspetor de Obras e Eventos em V ias Públicas 

 
 

E d ita l n º  0 6 1 / 2 0 2 5  
O I NS P E T OR  D E  OB R A S  E  E V E NT OS  E M V I A S  P ÚB L I CA S  
D A  G UA R D A  MUNI CI P A L  D E  V I L A  V E L H A ,  no uso de suas 
atribuições legais preconizadas no art.  18,  I da Lei 
6.573/2022 e Portaria S EMDES T 54/2023;  Con s ide ra ndo o 
disposto no artigo 95 da Lei Federal nº .  9.503/97,  do Código 
de Trâ nsito Brasileiro;  Co ns ide ra ndo obras de 
Macrodrenagem da EBAP Gaivotas,  solicitante:  Consorcio 
Operaçã o ETA / S EDURB- ES ,  processo 5467/2025,  torna 
público pelo presente edital e alerta aos condutores,  
pedestres e demais interessados,  a seguinte v ia e logradouro 
com interdiçã o total:  
Av . J oã o Mendes,  trecho R. Trinta e Trê s até Av. Perimetral,  
bairro S anta Mônica Popular,  prazo de 60 dias a contar da 
publicaçã o.    
OBS :  O responsável deverá sinalizar as interdições de acordo 
com as normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
O desv io de trâ nsito para o transporte público será pela R.  
Trinta,  Av .  Um e R Trinta e Trê s.   
V ila Velha,  27 de fevereiro de 2025 

MA R C OS  D E  S OUZ A  F E R R E I R A  
Inspetor de Obras e Eventos em V ias Públicas 

 
 
R E S UMO D O CONV ÊNI O D E  CE S S Ã O Nº  0 3 3 / 2 0 2 5 .  
P R OCE S S O P MV V  Nº  1 3 1 1 4 / 2 0 2 5 . Ce de nte :  Município de 
V ila Velha. Ce s s io nário:  Município da S erra. Ob j e to:  cessã o 
da serv idora Leidiani de S ouza V ianna S urdine ocupante do 
cargo de Professor B -  Tecnolog ias Educacionais.  V ig ê nc ia :  a 
contar da data de publicaçã o até 31/12/2028.  
 
 
R E S UMO D O P R I ME I R O T E R MO A D I T I V O D O C ONV ÊNI O 
D E  CE S S Ã O Nº  0 0 7 / 2 0 2 2 .  P R OCE S S O P MV V  Nº  
1 1 2 2 2 / 2 0 2 5 . Conv e ne nte s :  Município de Cariacica e 
Município de V ila Velha. Ob j e to :  prorrogaçã o da permuta das 
serv idoras S andra Noelia da S ilva S ouza e Rosa Mendes Dias 
ambas ocupantes do cargo de Professor – Educaçã o Infantil.  
V ig ê nc ia :  período de 01/01/2025 até 31/12/2028.  

 
 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 2 5 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos enta dor ia  por I d a de . 
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
1 0 2 4 1 7 / 2 0 2 4 ,  datado de 1 4 / 1 2 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Idade à  
senhora T A NI A  MA R I A  S A NT ’A NA ,  titular do cargo de 
P rofe s sor I  -  E duca çã o I n fa nti l  –  Nív e l V  –  F a ix a  4 ,  com 
proventos proporcionais,  na forma que dispõem o Art.  59,  
incisos I,  I I,  II I e Parágrafos 1º  e 2º ,  Art.  87,  Caput e 
Parágrafo 10º  e Art.  90,  Caput,  da Lei Complementar 

Municipal 022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  
Parágrafo 7º  da Emenda Constitucional 103/2019.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  
V ila Velha/ES ,  28 de fevereiro de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 2 6 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos enta dor ia  por I d a de . 
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  


